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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (ELETRONICO)
PREGÃO ELETRONICO Nº 1/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4/2022

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço através de

crianças/adolescentes do Projeto Eterno Aprendiz - SCFV, do Município de Anaurilândia
- MS, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital.
DATA  E  HORÁRIO  DO  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:

 

07:00  horas  do  dia

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

 

08:00 horas
do dia 13/05/2022.
DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DAS DISPUTAS:

 

O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento
de Licitações, na Rua Floriano Peixoto nº 1000, pelo telefone (67) 3445-1110, e pelo e-
mail: licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 7:00h às 11:00h e das 13:00h
às  16:00h  e  pelo  endereço  eletrônico:  www.anaurilandia.ms.gov.br,  e  na

 

Anaurilândia – MS, 29 de Abril de 2022.
Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva
PREGOEIRA



ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 02/06
                                                                                                                                                         

 Assistência Social –  CMAS  
 

                                                        
      

 
 

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
 Ano:006Segunda-feira 02 de Maio de 2022 Edição: n°1301

                             

           
           “DISPÕE     SOBRE     CONCESSÃO
             
             

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso
do Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei:

Art. 1º - Conceder a pedido, 02 (dois) anos de Licença para
tratar  de  interesse  particular  sem  ônus  para  os  cofres  públicos
municipais  ao  servidor:  
BERNEGOZZE, Cargo  de  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,
pertencente ao Quadro Permanente do Município de Anaurilândia-
MS, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o que se
faz  com  fundamento  no   artigo  106,  da  Lei  Complementar  Nº
046/2018,  de  24/05/2018,  referente  ao  período  aquisitivo  de
05/03/2018 a 04/03/2021,  com efeitos a partir  de 02 de maio de
2022.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Anaurilândia/MS., 29 de abril de 2022.

                       _______________________________
                                  Edson Stefano Takazono
                                        Prefeito Municipal
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                      PORTARIA Nº 062/2022

O  Sr.  EDSON  STEFANO  TAKAZONO,

Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

I -  REVOGAR: A Portaria Nº 061/2021, de 18 de janeiro de
2021,  que  nomeou PAULO APARECIDO NAPOLEÃO,  para
exercer  o  cargo  em  comissão  de  DIRETOR  DE
DEPARTAMENTO,  SIMBOLO  DAS-3,  da  Prefeitura

maio de 2022.

II - Revogam-se as disposições em contrário.

Anaurilândia-MS, 28 de abril de 2022.

_____________________________
Edson Stefano Takazono

Prefeito Municipal
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DECLARO para todos os fins de direito que,  CONVOQUEI o
seguinte  candidato  abaixo  relacionado,  regularmente  aprovado  no
Concurso Público de Provas e Títulos, com homologação de resultado
final  conforme Decreto  1298/2017 de  15  de  dezembro de  2017,  com
prazo de comparecimento nos dias 27 ou 28 de abril de 2022, com base
no Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Município, na
Edição nº 1278 na data de 29 de março de 2022. Ainda tendo sido o
mesmo convocado e informado via aplicativo de mensagens e telefone
NÃO  COMPARECEU para  assumir  seu  cargo,  ficando  desta  forma
eliminado deste certame. 

Nome                                                  nº inscrição                    classificação
Dejair de Oliveira Florentino                 58,00              2º

Anaurilândia-MS.,   29 de abril de 2022.
                

            Prefeito                                                Setor de Recursos Humanos
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em vista  a  ordem de classificação final  dos  candidatos  aprovados  no  Concurso Público de
Provas e Títulos 2017, para preenchimento de vagas em cargos permanentes, torna público que
o candidato abaixo relacionado, ficam convocados nos seguintes termos:

1 – Na data de 17 ou 18 de maio de 2022, os candidatos deverão comparecer a Clínica
Médica  MAZIERO E MAZIERO LTDA/ME, localizada na Rua Padre João Calábria, nº 940
Anaurilandia/MS, no horário das 08:00 as 12:00 horas (Brasília), para Consulta Médica de
avaliação das  condições físicas e mentais desejáveis para o exercício do cargo, em Posse de

2  –  Na  data  de  19  ou  20  de  maio  de  2022,  o  candidato  deverá  Apresentar  ao
Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal, cópias dos seguintes documentos:

 1 – Carteira de Identidade;
 2 – CPF (Cadastro de Pessoa Física);
 3 – Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
 4 – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos;
 5 – Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo;
 6 – Certificado de Reservista se do sexo masculino;
 7 – Comprovante de Residência;
 8 – Cadastro no PIS ou PASEP;
 9 – Certidão de Nascimento e Casamento;
10  –  Atestado médico  com aptidão  para  o  trabalho,  de  acordo com os  exames
médicos constantes do anexo neste edital; 

           11 – Fotocópia da Carteira do registro no órgão de classe;
           12 – Declaração de antecedentes criminais; 
           13 – Declaração de não acúmulos de cargos; 
           14 – Declaração de Bens;
           15 – CNH (Carteira Nacional de Habilitação, exigida para o cargo)             

3 –  Será  excluído  do  Concurso  Público  de  Provas  e  Títulos  o  candidato  que  não
comparecer a consulta médica, os considerados inaptos nos exames médicos Pré – Admissionais
ou que deixaram de apresentar qualquer  dos documentos na  forma acima exigida no prazo
estabelecido.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (DISTRITO DE QUEBRACHO)

             NOTA

4º                              Hortência de Oliveira Florentino 66,00     

      Anaurilândia-MS, 29 de abril de 2022.

___________________________________
Edson Stefano Takazono

                                                           Prefeito Municipal                                                              
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ANEXO:

OBS:  Exames  médicos necessários para investidura no Cargo de Provimento Efetivo,

1- RX Tórax – P.A e Perfil – validade máxima de 03 (três) meses; 
2- Eletrocardiograma de repouso - validade máxima de 03 (três) meses;
3- V.D.R.L (sorologia para Lues) - validade máxima de 03 (três) meses;
4- Hemograma completo - validade máxima de 03 (três) meses;
5- Glicemia de Jejum - validade máxima de 03 (três) meses;
6- Creatinina - validade máxima de 03 (três) meses;
7- TGP - validade máxima de 03 (três) meses;
8- Reação de Machado Guerreiro (Sorologia para Chagas) - validade máxima de 03 (três)

meses;
9- Exame de urina (E.A.S – Elementos Anormais e Sedimentoscopia) - validade máxima

de 03 (três) meses;
10- Exame parasitológico de fezes - validade máxima de 03 (três) meses;
11- Tipagem sanguínea (ABO e fator Rh) - validade máxima de 03 (três) meses;
12-

Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas Pesadas - validade máxima de
03 (três) meses;
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